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TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº035/2025 

 

 
O CONSÓRCIO DE INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO PARA O 

DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS-

CODANORTE, inscrito no CNPJ nº 19.193.527/0001-08, com sede na com sede na Rua Tupis, nº 

437, 1º andar, Melo - Montes Claros/MG, Inscrito no CNPJ sob o nº 19.193.527/0001-08, isento de 

inscrição estadual, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Miguel Felipe Ferreira de Oliveira, 

doravante denominado de Credenciante e a   empresa LUCAS AQUINO RODRIGUES-ME, 

inscrito no CNPJ 36.603.118/0001-51, situada   na   Rua Augusto Ribeiro,   Nº349, bairro São 

José,    Mirabela/MG,    neste   ato   representado    pelo    Sr. Lucas Aquino Rodrigues,    portador    

do RG MG-16.715.345,  CPF  nº 109.607.216-57,  residente  e  domiciliado  na    Rua Bom Jesus,  

Nº45, Bairro Centro, na cidade de Mirabela./MG, aqui denominada de Credenciada tendo em vista a 

Homologação do PROCEDIMENTO LICITATÓRIO   Nº 018/2025,   e em conformidade com a 

Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, firmam o presente TERMO de 

CREDENCIAMENTO, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO 

O presente Termo de Credenciamento tem como fundamento a Lei 14.133/21 e suas alterações, e 

ainda o PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 018/2025,   INEXIGIBILIDADE Nº  009/2025, 

CREDENCIAMENTO Nº 007/2025, devidamente homologado pelo Sr. Presidente, a proposta da 

CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 – Credenciamento pessoas jurídicas especializaçadas para executar o Projeto de esterilização de 

cães e gatos nos municípios integrantes do consórcio "Castração Solidária CODANORTE", para 

atender ao Convênio nº 1371001784/2023/SEMAD e seu termo aditivo, formalizado entre o 

CODANORTE e o ESTADO DE MINAS GERAIS por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO 

DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, que atendam os 

correspondentes requisitos mínimos estabelecidos, para atender as necessidades dos municípios 

consorciados ao CODANORTE. 

 

2.2 – Da prestação de serviços 

2.2.1 - Projeto de esterilização de cães e gatos nos municípios integrantes do consórcio.  

 

2.2.2 - A execução se dará pela contratação de serviço de castração pela técnica minimamente 

invasiva pelo flanco com pontos invaginantes (não necessita a retirada de pontos), castração cirúrgica 

com identificação por tatuagem em cães e gatos (machos e fêmeas), incluindo o fornecimento de 

todos os insumos necessários, realizado em unidade móvel de esterilização, em regime de mutirão, 

incluso a medicação do pós-operatório, ou seja, todo animal deverá ser medicado sem necessidade de 

prescrição de medicamentos e roupinhas cirúrgicas de amarração.  

 

2.2.3 - Os procedimentos de castração serão realizados em cães e gatos (fêmeas e machos). Incluso a 

instalação de um microchip em cada animal para posterior monitoramento.  
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2.2.4 - Serão realizados os seguintes procedimentos:  

a) Prestação de Serviço de Castração de Cão FÊMEA, incluindo: procedimento cirúrgico com 

anestesia + 01 dosagem de antibiótico + 01 dosagem de anti-inflamatório + roupa pós-cirúrgica 

compatível com o tamanho/peso do animal; 

 

b) Prestação de Serviço de Castração de Cão MACHO, incluindo: procedimento cirúrgico com 

anestesia + 01 dosagem de antibiótico + 01 dosagem de anti-inflamatório + colar elizabetano 

compatível com o tamanho/peso do animal; 

 

c) Prestação de Serviço de Castração de Gato FÊMEA incluindo: procedimento cirúrgico com 

anestesia + 01 dosagem de antibiótico + 01 dosagem de anti-inflamatório + roupa pós-cirúrgica 

compatível com o tamanho/peso do animal; 

 

d) Prestação de Serviço de Castração de Gato MACHO incluindo: procedimento cirúrgico com 

anestesia + 01 dosagem de antibiótico + 01 dosagem de anti-inflamatório + colar elizabetano 

compatível com o tamanho/peso do animal; 

 

2.2 - Descrição detalhada dos serviços 

2.2.1- Os requisitos da contratação foram cuidadosamente delineados para assegurar a eficiência, 

qualidade e responsabilidade na execução do Projeto de esterilização de cães e gatos nos municípios 

integrantes do consórcio - "Castração Solidária CODANORTE", para atender ao Convênio nº 

1371001784/2023/SEMAD, formalizado entre o CODANORTE e o ESTADO DE MINAS GERAIS 

por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL.  

2.2.2- Os seguintes elementos foram considerados: 

a) A licitante terá obrigação de cumprir todas as exigências determinadas pelo Contratante no que se 

refere ao objeto, e prestar os serviços no local indicado pelo CODANORTE;  

b) Em caso de irregularidade não sanada pelo contratado, a Administração, por meio de seu 

representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que 

sejam tomadas as providências legais pertinentes;  

c) Promover ações de castração ética de animais nos municípios consorciados visando o controle de 

natalidade de cães e gatos como meio de interrupção de fertilidade e fomentar ações educativas para 

redução da proliferação desses animais por meio da Política Pública de Manejo Ético Populacional 

de cães e gatos. 

d) Serviço de natureza de realização por demanda; 

e) Execução de procedimentos cirúrgicos em cães e gatos previamente cadastrados no “Programa de 

Castração Solidária CODANORTE” a ser executado conforme normativas e procedimentos 

constantes nas recomendações previstas na Nota Técnica do Conselho Regional de Medicina 

Veterinária do Estado de Minas Gerais (CRMV-MG) que trata da Resolução Normatiza os 

Procedimentos de Contracepção de Cães e Gatos em Ações Pontuais e Programas/Projetos de 

Esterilização Cirúrgica com a Finalidade de Controle Populacional no Estado de Minas Gerais; 

f) Identificação dos animais castrados mediante a implantação de microchip com inserção subcutânea, 

localizado entre as escápulas, especificamente para uso animal, que será fornecido respectivo 

programa, a ser implantado conforme procedimentos constantes nas Recomendações Técnicas; 

g) Orientação ao proprietário quanto à guarda responsável de animais domésticos, assim como 

orientação quanto às zoonoses de importância em saúde pública; 
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h) Prescrever medicamentos adicionais e orientações dos procedimentos póscirúrgico para controle 

de processos infecciosos e inflamatórios (antibióticos, antiinflamatórios e analgésicos) adequados à 

espécie e porte dos animais e doença. 

2.2.3- Realização dos procedimentos cirúrgicos - O prestador de serviço deverá fornecer todos os 

materiais, medicamentos e equipamentos necessários para a execução. Deverão apresentar à 

Secretaria Municipal de Saúde do respectivo município relatório de atividades, onde contenha: Nome 

do proprietário; Endereço; Contato; Data da cirurgia executada; Dados do animal, RGA, espécie, 

gênero, porte, cor, peso, e cirurgia realizada; Observações cabíveis. O procedimento cirúrgico de 

castração contemplará 01 (um) retorno pós-operatório para avaliação e, se necessário, a retirada de 

pontos, que deverá ocorrer no prazo máximo de até 7 (sete) dias após a ocorrência do procedimento 

cirúrgico de castração. Quaisquer outros procedimentos tais como: consultas, tratamentos, 

medicamentos, exames, RX, vacinas e demais não estão cobertos pelo contrato. É facultado ao 

médico veterinário responsável pelo atendimento VETAR a execução do procedimento cirúrgico em 

animais que se apresentem em más condições de saúde e que possam implicar em risco de morte ou 

que as condições do animal possam implicar em insucesso do procedimento. 

2.2.4-colaborar na limpeza e organização do local de trabalho;  

2.2.5- cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas; 

2.2.6-assegurar durante a execução, a proteção e conservação dos materiais e equipamentos colocados 

a sua disposição; 

2.2.7-permitir e facilitar à Fiscalização do Contratante, em qualquer dia e horário, devendo prestar 

todos os esclarecimentos solicitados; 

2.2.8-participar à Fiscalização do Contratante a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa 

atrasar ou impedir ou prejudicar de qualquer forma, a prestação dos serviços, no todo ou em parte, 

indicando as medidas necessárias para corrigir a situação; 

2.2.9-respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas do Contratante sobre 

execução de serviços em locais públicos; 

2.2.10-responder por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela Administração; 

2.2.11-arcar com todas as despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem durante a prestação 

dos serviços na sede do Contratante.  

2.2.12-Não haverá exclusividade na prestação de serviços, sendo certo que a Administração, através 

da Secretaria Municipal de Saúde deverá apresentar ao contratado, escala para a execução dos 

serviços, a partir das demanda criada.  

 

2.3 - Demais condições obrigatórias: 

a) Os atendimentos serão realizados conforme a necessidade da demanda criada pelos 

Municípios consorciados contempaldos no Convênio. 

 

b) O Contratado se responsabilizará pela execução dos atendimentos solicitados, dentro do maior 

rigor técnico e científico. 

 

c) O Contratado deverá comunicar à gerência do setor qualquer alteração na agenda de 

atendimentos com no mínimo 3 dias de antecedência, para que dessa forma não haja nenhum tipo de 

perda de qualidade dos atendimentos realizados e para que possamos comunicar aos usuários sobre 

mudança de data e hora. Havendo a hipótese de não realização dos atendimentos por motivo de saúde 

ou outro de força maior, o contratado deverá repor os atendimentos dentro do corrente mês corrente, 
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ou em data negociável com o CODANORTE. 

 

d) O Contratado deverá disponibilizar sempre os documentos e certidões em dia e       ativadas, 

para evitar possíveis problemas. 

 

e) O Contratado terá que dispor de sistemática para atendimento de caráter emergencial que 

possam ocorrer durante os atendimentos. 

 

f) O Contratado deverá se responsabilizar pela substituição própria no caso de qualquer motivo, 

tais como, licenças, afastamentos, viagens e outros que  possam causar prejuízo assistencial para o 

CODANORTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS EDO 

CRITÉRIO DE REAJUSTE 

3.1 – Trata-se de expectativa de contratação, assim, o valor do termo de credenciamento é definido, 

sendo no total de R$209.443,70 (Duzentos e nove mil, quatrocentos e quarenta e três reais e setenta 

centavos), conforme abaixo discrimando. 

 

Item Qtd. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 
Valor total 

01 890 Serviço  

Prestação de Serviço de Castração de  incluindo: 

procedimento cirúrgico com anestesia + 01 dosagem de 

antibiótico + 01 dosagem de anti-inflamatório + roupa 

pós-cirúrgica. 

235,33 209.443,70 

 

§ 1º – No valor especificado no caput desta cláusula estão incluídos todos os custos diretos e indiretos 

requeridos para a execução dos serviços especificados, constituindo-se na única remuneração devida 

pelo CREDENCIANTE ao CREDENCIADO. 

 

3.2 – DOS CRITÉRIOS DE MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO CONTRATUAL: 

3.2.1 – Os valores consignados no contratado serão reajustados após 12(doze) meses de vigência a 

contar da data do orçamento estimativo1(3º, artigo 92, Lei 14.133/2021), utilizando-se o índice do 

IPCA ou INPC conforme legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o percentual mais 

vantajoso para a Administração; 

3.2.2 – Os valores consignados no Contrato poderão ser alterados nos termos do §2º do artigo 104 e 

alínea “d”, inciso II, do artigo 117 da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o desequilíbrio 

econômico-financeiro, devendo o contratado manter sua proposta pelo período mínimo de 

60(sessenta) dias após sua apresentação; 

3.2.3 – O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser solicitado antes da remessa da ordem de 

fornecimento; 

3.2.4 – Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária ou 

Contratada deverá: 

a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da forma 

que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item; 

b) apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima à apresentação da proposta e outra de 

emissão atual(data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro); 

c) Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro; 

 
1 Entende-se como data do orçamento estimativo, a data em que houve a consolidação da pesquisa de  mercado. 
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d) Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 

e) O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de 

lucro auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do produto ou 

pela variação entre a nota fiscal de compra anterior e a nota fiscal atual que comprovem a compra do 

produto pela Contratada ou pelo preço médio apurado mediante coleta de orçamentos, como 

determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal; 

f) Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração; 

g) Rege-se o objeto deste Termo pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, 

os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

89, da Lei nº 14.133/2021.  

 

3.3 -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

3.3.1 – A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, obedecido o disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1 – O presente Termo terá vigência pelo período de vigência do PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO Nº 018/2025,   INEXIGIBILIDADE Nº 009/2025, CREDENCIAMENTO Nº 

007/2025. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1- O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pelo 

CODANORTE, por processo legal, em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota fiscal 

acompanhada das ordens de fornecimento, e ainda, CND´s do FGTS, FEDERAL e TRABALHISTA; 

5.1.1 – Se a prestação dos serviços não for conforme condições do Termo de referência, o pagamento 

ficará suspenso até seu recebimento definitivo; 

5.1.2 – Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados; 

5.1.3 – Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços; 

5.1.4 – Todos os documentos apresentados na fase de habilitação deverão encontrar-se com prazo de 

validade vigente na data do pagamento. Caso contrário, documento(s) atualizado (s) deverá (ão) ser 

reapresentado (s); 

5.1.5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, não superior a 10 (dez) dias, o valor da nota 

fiscal não sofrerá acréscimos a qualquer título; 

5.1.6 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, superiores a 10 (dez) dias, o valor da nota 

fiscal sofrerá acréscimos utilizando-se o índice do IPCA ou INPC conforme legislação aplicável, 

sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para a Administração; 

5.1.7 – A(s) nota(s) fiscal(is) deverão ser encaminhada(s) para os e-mails 

compras@codanorte.mg.gov.br e financeiro@codanorte.mg.gov.br e/ou entregues na Sede do 

CODANORTE, situada na Rua Tupis, nº 437, Bairro Melo, CEP 39.401-068, Montes Claros/MG. 

5.1.8 – As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da Contratada; 

5.1.9– Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 

obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual; 

5.1.10 – Será aplicado para efeito de pagamento o que dispõe a Resolução 003/2025 do 
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CODANORTE, que prevê tarifa será de 2%(dois) por cento, sobre o valor mensal da prestação de 

serviços, prestados mediante formalização de contratos de programas os quais serão descontados 

mensalmente de cada nota fiscal emitida. 

5.1.11 - O Consórcio CODANORTE passou a aplicar a Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, 

alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023, para fins de retenção de Imposto de Renda sobre 

os pagamentos que efetuarem às pessoas físicas e jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB 

nº 1234/2012, alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023, pelo fornecimento de bens ou 

prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme Portaria 013/2023; 

5.1.13 – As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 

antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura; 

5.1.14 – Para todos os documentos fiscais emitidos deverão ser observadas as disposições da citada 

Instrução Normativa, quanto ao Imposto de Renda; 

5.1.15 – Não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, apenas a retenção de IR será 

feita, se for o caso, nos moldes da citada Instrução Normativa; 

5.1.16 – Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em 

observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela 

INRFB 2145, de 26 de junho de 2023, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades 

mencionados no art. 2º desta Lei; 

5.1.17 – Durante o processo de liquidação da despesa, poderão ser rejeitados os documentos fiscais 

em desacordo com as exigências da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela INRFB 

2145, de 26 de junho de   2023, devendo o fornecedor retificar o documento ou apresentar outro sem 

as impropriedades identificadas ficando suspenso o processo de liquidação até o saneamento; 

5.1.18 – Haverá a retenção de Imposto de Renda independente de ocorrer por parte do contratado o 

destaque de IRRF no documento fiscal, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, 

alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de                                            2023; 

5.1.19 – Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados às pessoas ou por 

serviços e mercadorias elencados no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada 

pela INRFB 2145, de 26 de junho de                                            2023; 

5.1.20 – A condição de imunidade e isenção de que trata o §1º deste artigo será declarada pela 

entidade apresentando documento equivalente, ambos em conformidade com a Instrução Normativa 

RFB nº 1234/2012, alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de                                            2023; 

5.1.21 – A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será observada na 

indicação constante em seus documentos fiscais no campo destinado às informações complementares 

ou em sua falta, no corpo do documento que deverá conter a expressão "DOCUMENTO EMITIDO 

POR ME//EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL" nos termos do artigo 59, § 4ºI, alínea a 

da Resolução CGSN nº 140/2018; 

5.1.22 – Havendo alterações na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela INRFB 2145, 

de 26 de junho de 2023, o Consórcio expedirá nova portaria atualizando. 

 

5.2 – PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento dos serviços será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal 

acompanhado do relatório das atividades desenvolvidas no período da execução dos serviços, com o 

atesto de conformidade assinado pelo responsável (Secretário/Prefeito) do município e, ainda, constar 

em local de fácil visualização a indicação do número da Nota de Empenho acompanhada da CND 

Federal, Estadual, FGTS e Trabalhista. 

b) O pagamento somente será efetuado após emissão do relatório do Contratante comprovando a 

execução dos serviços;  
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c) Deverão ser acrescentadas as informações relacionadas nas Especificações / Obrigações constantes 

na tabela do Anexo II da especialidade do Credenciado. 

d) Os valores serão pagos mensalmente, de acordo com a execução dos serviços. 

e) O valor total devido mensalmente será pago observando o desconto da tarifa correspondente a 

2%(dois) por cento, sobre o valor mensal da prestação de serviços, prestados mediante formalização 

de contratos de programas os quais serão descontados mensalmente de cada nota fiscal emitida, como 

prevê a Resolução 003/2025. 

 

5.3– FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

c) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

d) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

e) O valor total devido mensalmente será pago observando o desconto da tarifa correspondente a 

2%(dois) por cento, sobre o valor mensal da prestação de serviços, prestados mediante formalização 

de contratos de programas os quais serão descontados mensalmente de cada nota fiscal emitida, como 

prevê a Resolução 003/20252. 

f) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

5.4 – ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

a)  A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento. 

 

5.5 – OBSERVAÇÕES 

a) Os serviços não forem executados conforme condições deste edital, o pagamento ficará suspenso 

até seu recebimento definitivo. 

b) Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado 

a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

c) Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços. 

d) Todos os documentos apresentados na fase de habilitação deverão encontrar-se com prazo de 

validade vigente na data do pagamento. Caso contrário, documento (s) atualizado (s) deverá (ão) ser 

reapresentado (s). 

CLÁUSULA SEXTA - DA POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO 

6.1 - Para garantia da manutenção do atendimento à população, após a formalização do contrato, o 

Credenciado poderá subcontratar, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, até o limite 

de 50%(cinquenta por cento) da quantidade contratada, respeitadas as seguintes exigências: 

 
2 RESOLUÇÃO nº 003, do dia 06 de janeiro de 2025 que estabelece a aplicação da tarifa administrativa de serviços no 

âmbito do CODANORTE.  



 
 
 

   

 

8 

 

a) Para efeito de  subcontratação a subcontratada deverá ser enquadrada com microempresa, 

empresa de pequeno porte ou equiparada, como preve o inciso II do artigo 48 da Lei Complementar 

123/2006 e suas alterações. 

b) O contratado apresentará à Administração, toda a documentação de habilitação da 

subcontratada, como exigida no edital, para comprovação de cumprimento das exigências legais e da 

capacidade técnica do subcontratado como exigido no item 13 deste termo de referência, que será 

avaliada e juntada aos autos do processo. 

c) Os empenhos e pagamentos do órgão ou entidade da administração pública poderão ser 

destinados diretamente à microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, como prevê o §2º 

do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações.  

d) Será vedada a subcontratação de pessoa jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 

edital de licitação. 

e) A subcontratação deverá ser formalizada mediante termo aditivo. 

f) O subcontratado deverá cumprir as mesmas exigências do Contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 – As despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta da dotação orçamentária 

abaixo especificada, devendo ser consignada dotação de mesma natureza e categoria econômica, em 

caso de necessidade de prorrogação: 

010210.304.0009.3017.3339039000000 MANUT.ATIV CONVENIO CASTRAÇÃO - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – RED. 82 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA: 

a) assinar o contrato elaborado na conformidade da minuta que acompanha este termo, dentro 

do prazo que lhe for assinado; 

b) executar os serviços com estrita obediência ao Plano de Trabalho, Projeto Básicoe Convênio 

nº 1371001784/2023/SEMAD e seu primeiro termo aditivo, das especificações, dos detalhes técnicos 

e das instruções emanadas da contratante, atendendo com absoluto rigor as normas técnicas que lhe 

forem aplicáveis; 

c) cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas; 

d) assegurar durante a execução, a proteção e conservação dos serviços prestados; 

e)  disponibilizar o pessoal necessária à execução do objeto contratual; 

f)  permitir e facilitar à Fiscalização do Contratante, em qualquer dia e horário, devendo prestar 

todos os esclarecimentos solicitados; 

g)  participar à Fiscalização do Contratante a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa 

atrasar ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em parte, de acordo com o prazo estipulado 

por este Instrumento, indicando as medidas para corrigir a situação; 

h)  respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas do Contratante sobre 

execução de serviços em locais públicos; 

i)  responder por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela Administração; 

j)  responsabilizar-se pelos salários, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução do vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
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hipótese poderão ser transferidos para o CODANORTE. 

k)  manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

l)  Arcar com todas as despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem dos seus 

subordinados durante a prestação dos serviços na sede do Contratante.  

m) Participar das reuniões e eventos necessárias ao desenvolvimento técnico científico, caso 

convocados;  

n) desenvolver as atividades concernentes às suas funções em conformidade com normas e 

procedimentos técnicos e de segurança;  

o) Exercer outras atividades inerentes ao cargo, conforme dispõe a Lei Nº 5.517/68, observando 

os princípios do Código de Ética Médica Veterinária. 

p) Em caráter excepcional, conforme disposto no Artigo 125 da Lei 14.133/2021, os 

CREDENCIADOS ficarão obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do respectivo 

Termo de Contrato. 

q) Comunicar ao CODANORTE quaisquer intercorrências que possam afetar a relação 

contratual estabelecida. 

r) A Contratada obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas3. 

s) Execução de procedimentos cirúrgicos em cães e gatos previamente cadastrados no 

“Programa de Castração Solidária CODANORTE” a ser executado conforme normativas e 

procedimentos constantes nas recomendações previstas na nota técnica do Conselho Regional de 

Medicina Veterinária do Estado de Minas Gerais (CRMV-MG), que trata da Resolução Normativa 

os procedimentos de contracepção de cães e gatos, em ações pontuais e Programas/Projetos de 

Esterilização Cirúrgica com a finalidade de controle populacional em todo o Estado de Minas Gerais.  

t) Identificação dos animais castrados mediante a implantação de microchip com inserção 

subcutânea, localizado entre as escápulas, especificamente para uso animal, roupa cirúrgica para 

fêmeas e colar elisabetano para machos, que será fornecido no respectivo programa, a ser implantado 

conforme procedimentos constantes nas recomendações técnicas.  

u) Orientação ao proprietário quanto à guarda responsável de animais domésticos, assim como 

orientação quanto à zoonoses de importância em saúde pública; prescrever medicamentos adicionais 

e orientações dos procedimentos pós-cirúrgico para controle de processos infecciosos e inflamatórios 

(antibióticos, anti-inflamatórios e analgésicos), adequados à espécie e porte dos animais e doença. 

v) Observar o que a reprogramação Convênio, através do Primeiro Termo Aditivo, 

determinou que as castrações serão executadas com valor único e sem distinção de sexo ou raça(se 

cão ou gato) ou peso do animal. 

 

8.2 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a) Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos, inclusive 

quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

b) Comunicar à Contratada qualquer irregularidade encontrada no serviço ou objetos da 

contratação, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-los; 

c) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a prestação dos serviços; 

d) Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção; 

 
3 Inciso IV do artigo 63 da Lei 14.6133/2021. 
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e) Efetuar o pagamento à credenciada, no prazo acordado, após a entrega da nota fiscal/fatura no 

setor competente. 

f) Prestar informações necessárias, com clareza, para execução dos serviços avençados; 

g) Credenciar perante a contratada, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e conferir a 

qualidade e execução dos serviços adjudicados; 

h) Notificar a contratada para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de 

execução dos serviços que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou prejudiciais, por 

técnicos do CODANORTE, a qualidade dos serviços prestados e a utilização dos materiais 

solicitados; 

i) Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o atendimento 

das normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, a fim de 

assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento; 

j) Exigir a troca de funcionário que não seja adequado às exigências do serviço; 

k) Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no edital e 

contrato, de acordo com as Leis que regem a matéria; 

l) Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E AO TERMO DE REFERÊNCIA 

9.1 – Todas as obrigações das partes, prazos, local de prestação dos serviços, condições de 

fiscalização e gerenciamento, sanções e demais normas aplicáveis  a este termo, constam do Edital 

009/2025 e do Termo de Referência, aos quais este termo de credenciamento está vinculado. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

10.1 – As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Montes Claros/MG, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como prevê o §1º do artigo 92 da Lei 

14.133/2021. 

 

Montes Claros/MG, 30 de Maio de 2025. 

 

 

 

 

 

Miguel Felipe Ferreira de Oliveira 

Presidente do CODANORTE/Credenciante 

 

 

 

 

Lucas Aquino Rodrigues 

p/ Lucas Aquino Rodrigues-ME/Credenciada. 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME: ________________________________________________ CPF ________________ 

 

NOME: ________________________________________________ CPF ________________ 


